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•• AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A FIRMAR CONVÊNIO COM A APAESA -
ASSOCIAÇfíO DE PAIS E AMIBOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO" 

PERULIO TEDESCO NETTO, Prs f e i t a 
Municipal de Santa Antònlo da P a t r u l h a , 
na uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe s^a 
canferidas par L e i . 

4 
r 

FA^:0 .SABER, que a Câmara Municipal 
apravau e eu sanciona a seguinte Lei: 

fiRTIGO Io - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a f i r m a r 
Convênio com a APAESA (ASSOCIAÇPlO DE PAIS E AMIBOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO", cujo o b j e t i v o è a 
continuação da manutenção, em caráter emergencial, do 
programa de atendimento educacional à excepcionais e 
estimuIaçSo precoce, desenvolvido pela APAESA, através da 
aplicaç^a de recursos do "Fundo Municipal dos D i r e i t a s da 
Criança e do Adolescente", conforme o que disp&es a Lei 
Federal 3.0Ó9/90 e as Leis Municipais 2.3Ó5/91 e 2.751/93. 

h 

ARTIGO 2o — Através deste Convênio, a Município repassará Á 
Entidade conveniada, mensalmente, a importância de 900,5S 
URVs, obedecendo a seguinte datação orçamentária, de 
acordo com a Lei Municipal 2.751/93: 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
OI- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
Atividade 2.041- Manutenção do Fundo Municipal 

D i r e i t o s da Criança e do Adolescente 
3.2.1, 4— Con t r i bui çãío á Fundos 

dos 

ARTIGO 3a — A Entidade conveniada compromete-se a enviar à 
convenente a competente prestação de contas do recurso 
recebido, obedecendo a l e g i s l a ç ã o e s p e c i f i c a x^Igente. 
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fíRTIGO 4o — Revogãdâs as disposições em c o n t r á r i o , esta Lei entra 
em vigor a p a r t i r desta data. 

BfíBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de maio de 1994 

FERULIÜ TEDES^O NETTO 
P r e f e l t o Mun1clpa1 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

a. 
PfíULD f-OBERTO MIGLI/^VACCA 

' c r e t á r l o 'de Administração 
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